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RESOLUCAO DA DIRETORIA
RDI N°067/18

Marcelo Carlos Nascimento Vianna, Diretor do Departamento de Competicdes da
Federacdo de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuicdes que lhe séo
conferidas no Estatuto e,

Considerando que os filiados CF Sao José, CCE Acéo e Teresopolis FC deixaram de
promover o pagamento das despesas apuradas nos borderds de partidas mandadas no
Campeonato Estadual da Série C de Profissionais de 2018;

Considerando que o CF Sao José deixou de pagar 02 borderds, o CCE Acéo deixou de pagar
01 border6 e o Teresopolis FC deixou de pagar 01 border6;

Considerando as disposi¢oes do artigo 15 do REC no sentido de indicar que o ndo pagamento

das despesas de jogo sujeitard o clube faltante a aplicacdo de sancdo administrativa
consubstanciada na perda de mandos de campo ou suspensé@o da competigédo

RESOLVE:

Determinar a PERDA DE MANDOS DE CAMPO ao CF Sado José, CCE Acédo e ao
Teresopolis FC, no Campeonato Estadual da Série C de Profissionais de 2018, na proporc¢édo
abaixo indicada:

a) CF Sé&o José — perda de 02 mandos de campo. A serem cumpridos a partir da 22 Rodada,
do Returno, do Grupo D, da Primeira Fase da Competicéo.

b) CCE Acéo — perda de 01 mando de campo. A ser cumprido na 5% Rodada, do Returno, do
Grupo A, da Primeira Fase da Competicéo.

c) Teresopolis FC — perda de 01 mando de campo. A ser cumprido na 42 Rodada, do Returno,
do Grupo A, da Primeira Fase da Competicao.
Esta resolucéo entra em vigor nesta data, revogadas as disposi¢des em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2018.

MARCELO CARLOS NASCIMENTO VIANNA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPETICOES



